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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO E X E C U T I V O

Vitória (ES), sexta-feira, 29 de Outubro de 2021.

§ 1º O Comitê contará ainda com um Coordenador 
Executivo, nomeado pelo titular da SECULT, e com os 
seguintes membros:
I - o Gestor responsável de cada espaço cultural sob 
gestão da SECULT-ES;
II - os representantes dos demais Espaços Culturais 
membros do Sistema, a serem escolhidos na forma da 
regulamentação, respeitada a paridade com número de 
gestores indicados no inciso I deste artigo.

Art. 5º A participação como membro no Comitê 
Executivo não será remunerada, sendo considerada 
como de relevante serviço público.

Art. 6º O Comitê Executivo elaborará seu próprio 
Regimento Interno.

Art. 7º O Comitê Executivo definirá a periodicidade 
de suas reuniões ordinárias, observando o intervalo 
máximo de um trimestre.

Art. 8º Todos os procedimentos do Comitê Executivo 
pautar-se-ão pelos princípios constitucionais norteadores 
da Administração Pública, principalmente os constantes 
do art.37 da Constituição Federal.

Art. 9º Integram o Sistema Estadual de Espaços 
Culturais do Espírito Santo - SEEC/ES:
I - os espaços culturais vinculados à SECULT;
II - demais espaços culturais vinculados:

a) à administração pública direta e indireta do Estado do 
Espírito Santo;

b) aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Tribunal de 
Contas, à Defensoria Pública e ao Ministério Público do 
Estado do Espírito Santo;

c) às prefeituras municipais localizadas no Estado do 
Espírito Santo; e

d) à pessoa jurídica de direito privado com ou sem fins 
lucrativos.

§ 1º A vinculação dos espaços culturais indicados 
no inciso II do caput deste artigo ao SEEC/ES será 
implementada mediante celebração de Termo de 
Cooperação com a SECULT.

§ 2º Os espaços culturais deverão ser situados no 
território do Estado do Espírito Santo.
§ 3º Os demais critérios para admissão e participação 
no SEEC/ES serão definidos na regulamentação desta 
Lei.

Art. 10. A SECULT garantirá as condições para as 
atividades e o funcionamento do Sistema Estadual de 
Espaços Culturais do Espírito Santo - SEEC/ES.

Art. 11. O Poder Executivo Estadual regulamentará esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua publicação.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 28 de outubro de  2021.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 740687

LEI Nº 11.448
Abre o Crédito Especial no valor de R$ 52.000,00 
(cinquenta e dois mil reais), em favor da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e 
Pesca - SEAG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Especial no valor de R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), em favor da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG, para inclusão no Orçamento 
vigente da Ação Realização de Concurso Público e 
Processo Seletivo, conforme disposto no Anexo I que 
integra a presente Lei

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto 
no art. 1º serão provenientes de anulação parcial de 
dotação orçamentária, indicada no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  28 de outubro de  2021.
JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

31201 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO 
ESPÍRITO SANTO

20.122. 0027. 1097 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90 0101 52.000

TOTAL 52.000

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, 
AQUICULTURA E PESCA

31201 INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO 
ESPÍRITO SANTO

20.122. 0038. 2070 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 3.3.90 0101 52.000

TOTAL 52.000

CRÉDITO ESPECIAL          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO ESPECIAL          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

Protocolo 740690

LEI COMPLEMENTAR Nº 983
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 699, de 29 
de maio de 2013, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Ficam transformados os cargos efetivos do 
Instituo de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado 
do Espírito Santo - IDAF, na forma do Anexo Único 
desta Lei Complementar, permanecendo inalteradas 
as atribuições e a remuneração estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 699, de 29 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data 
de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória,  28 de outubro de  2021.
JOSÉ RENATO CASAGRANDE

Governador do Estado

ANEXO ÚNICO, a que se refere o art. 1º

CARGO PARA TRANSFORMAÇÃO CARGO TRANSFORMADO
Agente em Desenvolvimento 
Agropecuário

Fiscal Estadual Agropecuário

Técnico em Desenvolvimento 
Agropecuário

Técnico de Fiscalização e
Desenvolvimento Agropecuário

Protocolo 740689
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